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DECRETO N° 130, DE 06 DE JUNHO DE 2023 

Altera do Decreto n° 117, de 13 de fevereiro de 

2023, que estabelece o calendário de feriados e de 
pontos facultativos, para ser observados pelos 

órgãos da administração pública municipal no ano 

de 2023 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e 

conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Orgânica, e, 
CONSIDERANDO a necessidade de se definir, com antecedência, os dias do ano 

de 2023 em que não haverá expediente de modo a permitir que todas as unidades administrativas 

possam organizar a execução de seus serviços sem qualquer prejuízo à população. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterado o artigo 1° do Decreto n° 117, de 13 de fevereiro de 2023, que estabelece o 

calendário de feriados e de pontos facultativos, para ser observados pelos órgãos da 

Administração Pública Municipal no ano de 2023, que passa a vigorar acrescido do inciso XIX, 
com a seguinte redação: 

"Art. 1°(...) 

) 

XIX- 09 de junho, sexta-feira, ponto facultativo" 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, aos 
seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (06/06/2023). 
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